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DE BENTO ( 

-,209g colb 
Excelentíssimo Senhor PrLsidente----- 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 079 que "INSTITUI O PROGRAMA DE 
CONSERVAÇÃO, USO RACIONAL E REAPROVEITAMENTO DAS ÁGUAS". 

O Programa de Conservação, Uso Racional e 
Reaproveitamento das Águas objetiva a promoção de medidas necessárias à 
conservação, à redução do desperdício e à utilização de fontes alternativas para a 
captação e o aproveitamento da água nas edificações, bem como à conscientização 
dos usuários sobre a sua importância para a vida. 

A água é o mais importante componente dos 
seres vivos, sendo que somos totalmente dependentes desse recurso natural, assim 
como qualquer atividade econômica. No entanto, diariamente são praticados atos 
que poluem os mananciais, afetam sua potabilidade e dificultam a sua captação, 
tornando o seu uso um privilégio de uma parcela da população mundial. 

Ademais, o desperdício aliado à poluição, 
acaba tornando oneroso o tratamento da água e reduzindo a capacidade de 
abastecimento da população. Assim, a preocupação com esta situação faz com que 
a água seja objeto de criteriosa legislação na busca da preservação para o uso de 
nossas futuras gerações. 

O Projeto de Lei que ora estamos submetendo 
a apreciação desse Egrégio Poder Legislativo aproveita a competência 
constitucional delegada ao Município para instituir um programa que privilegie a 
conservação, o uso racional e a reutilização da água, que são as atuais medidas 
apresentadas ao mundo com vistas à preservação. 

Diante do acima exposto, entendemos que a 
implantação do programa proposto no Projeto de Lei anexo certamente contribuirá 
para o desenvolvimento de nossa cidade, pelo que contamos com a sua aprovação. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protesto de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

ROBER L ELLI 
Prefeito N 	pal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI N° 079, DE 04 DE JUNHO DE 2009. 

INSTITUI O PROGRAMA DE CONSERVAÇÃO, 
USO RACIONAL E REAPROVEITAMENTO 
DAS ÁGUAS. 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Conservação, Uso 
Racional e Reaproveitamento das Águas. 

Parágrafo único - O Programa de Conservação, Uso 
Racional e Reaproveitamento das Águas objetiva a promoção de medidas 
necessárias à conservação, à redução do desperdício e à utilização de fontes 
alternativas para a captação e o aproveitamento da água nas edificações, bem como 
à conscientização dos usuários sobre a sua importância para a vida. 

Art. 2° Para os fins desta lei, considera-se: 
— conservação o conjunto de ações que propiciam a redução da poluição e dos 

prejuízos por ela causados; 
II — uso racional das águas o conjunto de ações destinadas a evitar o desperdício de 
água; 
III — água potável aquela destinada ao consumo humano, cujos parâmetros 
microbiológicos, físicos, químicos e radioativos atendem ao padrão de potabilidade, 
não oferecendo riscos à saúde; 
IV — desperdício de água o volume de água potável dispensado, sem aproveitamento 
ou pelo uso abusivo; 
V — reaproveitamento das águas o processo pelo qual a água, potável ou não, é 
reutilizada para o mesmo ou outro fim; 
VI — Serviço de Abastecimento Público de Água o conjunto de atividades, instalações 
e equipamentos destinados a fornecer água potável para uma comunidade; 
VII — fonte alternativa o local distinto do sistema de abastecimento público onde é 
possível captar a água para o consumo humano; 
VIII — águas servidas as águas que foram utilizadas em tanques, pias, máquinas de 
lavar, bidês, chuveiros, banheiras e outros equipamentos. 

Capítulo II 
DA CONSERVAÇÃO E DO USO RACIONAL DA ÁGUA 

Art. 3° A conservação dos mananciais exige, dentre 
outras, as seguintes medidas: 
I — a coleta e tratamento de esgotos; 
II — o controle da ocupação urbana; 
III — o controle da poluição de córregos, rios e lagos; 
IV — a educação ambiental para evitar a poluição e o desperdício. 
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Art. 4° O uso racional das águas implica combate ao 
comprometimento dos mananciais e ao desperdício e compreende, principalmente: 
I — o desenvolvimento e a disseminação de ações educacionais sobre a importância 
do uso racional da água para o ser humano e para o meio ambiente; 
II — a progressiva substituição dos hidrômetros convencionais e a implantação de 
medição computadorizada, com telemetria, para o acompanhamento do consumo; 
III — a correção sistemática de falhas no sistema de medição, bem como a detecção 
de eventuais vazamentos como resultado da maior eficiência no sistema de medição 
e leitura à distância; 
IV — a intensificação da fiscalização relativa a ligações irregulares ou clandestinas na 
rede de água e em ramais, assim como a fraudes nos hidrômetros. 

Art. 5° Para combater o desperdício de água nas 
edificações, serão utilizados, dentre outros, os seguintes equipamentos: 

— bacias sanitárias de volume reduzido de descarga; 
II — chuveiros e lavatórios de volumes fixos de descarga; 
III — torneiras com arejadores. 

Parágrafo único - Nos condomínios, além dos 
equipamentos para o combate ao desperdício de água, serão instalados hidrômetros 
para medição individualizada do volume de água consumido. 

Art. 6° O sistema hidráulico e sanitário das novas 
edificações serão projetados de modo a propiciar a economia e o combate ao 
desperdício de água, privilegiando a sustentabilidade dos recursos hídricos, sem 
prejuízo do conforto e da segurança dos habitantes. 

Capítulo III 
DO REAPROVEITAMENTO DAS ÁGUAS 

Art. 7° O reaproveitamento das águas destina-se a 
diminuir a demanda de água, aumentando as condições de atendimento à população. 

Art. 8° As ações de reaproveitamento das águas 
compreendem basicamente: 
I — a captação, o armazenamento e a utilização de água proveniente das chuvas; 
II — a captação, o armazenamento e a utilização de águas servidas. 

Art. 9° A água das chuvas será captada na cobertura 
das edificações e encaminhada a uma cisterna ou tanque para ser utilizada em 
atividades que não requeiram o uso de água potável proveniente do Serviço de 
Abastecimento Público de Água, tais como a lavagem de roupas, vidros, calçadas, 
pisos, veículos e a irrigação de hortas e jardins. 

Art. 10. As águas servidas serão captadas, direcionadas 
por meio de encanamento próprio e conduzidas a reservatórios destinados a 
abastecer as descargas de vasos sanitários ou mictórios. 

Parágrafo único - O regulamento desta lei definirá 
parâmetros e procedimentos visando à economicidade das edificações e à 
viabilidade técnica para atender ao disposto no "caput" deste artigo. 
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Art. 11. Os empreendimentos industriais, comerciais, 
agrícolas ou mistos que utilizam a água no processo de produção ou como 
mecanismo auxiliar de trabalho, deverão adotar procedimentos que visem o 
reaproveitamento da água servida. 

Art. 12. As águas dos lagos artificiais e chafarizes de 
parques, praças e jardins serão provenientes de ações de reaproveitamento. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo 
refere-se apenas ao inciso I, do art. 8° desta lei ou às águas do sistema público de 
abastecimento. 

Capítulo IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. No caso de construções e reformas cujos 
projetos já tenham sido aprovados, o interessado em participar do Programa de 
Conservação, Uso Racional e Reaproveitamento das Águas poderá solicitar 
especificações técnicas ou apresentar novo projeto que contemple a instalação dos 
equipamentos destinados ao reaproveitamento das águas. 

Art. 14. O Poder Público poderá cadastrar as 
edificações que aderirem ao Programa de Conservação, Uso Racional e 
Reaproveitamento das Águas para fins de estudos referentes a incentivos. 

Art. 15. Na regulamentação do Programa de 
Conservação, Uso Racional e Reaproveitamento das Águas, serão ouvidos, em 
audiências públicas, técnicos vinculados a atividades de preservação e conservação 
do meio ambiente. 

Parágrafo único - A regulamentação estabelecerá os 
requisitos necessários à instalação e ao dimensionamento dos equipamentos 
destinados à conservação, uso racional e ao reaproveitamento das águas, com vista 
à aprovação dos projetos, visando à viabilidade técnica nos termos do art. 10 desta 
lei. 

Art. 16. O não-cumprimento do disposto nesta lei implica 
negativa de licenciamento para as edificações a serem executadas a partir da sua 
vigência. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de 

suas atribuições e de conformidade no Art. 99 do Regimento Interno da Câmara, 

determina o arquivamento do Processo n° 163/2009, relativamente a projeto em 

tramitação na Casa no corrente exercício de 2009, e que não logrou ser apreciado e 

votado no período Legislativo que ora se encerra. 

Palácio 11 de outubro, 30 de dezembro de 2009. 

Vereador VA 	RUBBO 
Presidente 
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